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LEI Nº 878/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Denomina de Rua Francisco Assis de Queiroz
no município de Tianguá e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas
atribuiçõeslegais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ aprovou, e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Francisco Assis de Queiroz uma rua no bairro

MonsenhorTibúrcio com início na Rua Eliane Paixão Teles, ao Leste e findando na Rua Professor
Marcelo Moura Ribeiro o sentido oeste no município de Tianguá.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

o Centro Administrativo de Tianguá, em 22 de abril de 2015.

fmJEAN NUNES AZEVEDO

Prefeito Municipal

CÂMARA
MUNICIPAL UA

DETI |

PROTOCOLO Nº=4/5A |
DATA. 494 TO S0/SdorsãoTrigo3 Ca
Fei Val, 7? AL ê

ASSISTENTE, ieNeveê

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 12.410.840/0001-01 - Caixa Postal: 001 - Fone/Fax: (88) 3671-1098 / 3671-2888



des ]i -QueitoAM IS Assis NEiSCoTuas
VITA

JO

PA

CEA

eu

PATA


